
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI COMPLEMENTAR NQ 39. dE 29 dE abFil dE 1992
Fixa o valoF da URM

n PFEfEito do Mllnicrpio dE LEme. fa~o
saber que a C~mara de V~readores aprovou e eUr promulgo a
seguinte Lei ComplEmEntaF:

Artigo 1A - D valor dA URM - UnidadE RemuneFatóFia
do Municrpio é fiXAdo. A paFtiF de lQ de abFil de 1992. em

cruzeiros e cinquenta e sete centavos)"
Artigo 29 - As despesas com a execll'~o dpsta I.ei

nadas em OFçamento.

c on t r ár í o,

~ FERNANDO MARCHJ
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